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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

OFÍCIO Nº J l 9 /GAB/2022 Barra do Garças/MT, 21 de março de 2.022. 

À Sua Excelência o Senhor 
Vereador PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO 
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM N~ 021 DE 07 DE MARÇO DE 2022. 

Senhor Presidente, 
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CÂfvlARA MUNIÇI~L DE BARRA RO Gft.RÇAS-MT 
~?? Livrrf~Fls.QLD::ta:Üi-~t 2Z 

~ Hora;J~.tJ 
! ·--·-- <:j ·~,t~!_:'~~-------
j'"·-·-....-...f.!lNCJ~-- ~-- .J 

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos Senhores, o 

Projeto de Lei incluso, que dispõe sobre a formalização de Convênio para repasse de recursos 

financeiros no valor mensal de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais) à entidade que menciona. 

Tal medida tem por objetivo auxiliar na manutenção da equipe para 

monitoramento, prevenção e atuação no combate à queimadas com a equipe de brigada de incêndio 

no ano de 2022, bem como na continuidade dos trabalhos sociais relacionados ao serviço de 

remoção de animais mortos em vias públicas, captura de animais silvestres ou domésticos em 

situação de perigo, retirada de árvores de médio e grande porte com riscos de queda em perímetro 

urbano. 

Vale ressaltar que a Associação Amigo dos Animais há anos vem exercendo um 

belíssimo trabalho social em diversas áreas, fato que propicia o reconhecimento da Administração 

Pública e população para que as parcerias continuem a ser celebradas, uma vez que não há que se 

discutir sobre os benefícios coletivos advindos deste labor, além de auxiliar na manutenção da equipe 

de brigada de incêndio no ano de 2022, bem como na continuidade dos trabalhos sociais relacionados a 

remoção de animais peçonhentos em área urbana, na limpeza de lotes rústicos e de bueiros. 

Razão pela qual esperamos a aprovação do referido Projeto, renovo a esta 

Presidência e aos demais Senhores Vereadores, os nossos protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT., 07 de março de 2022. 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
PROJETO DE LEI Nº 021 DE 07 DE MARÇO DE 2022. 
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({Dispõe sobre a formalização de 

Convênio para repasse de recursos 

financeiros à entidade que menciona." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ADILSON GONÇALVES 

DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 12- Fica o Prefeito Municipal autorizado a repassar recursos financeiros no valor de 

R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, a ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DOS ANIMAIS, pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos (OSCIP), devidamente inscrita no CNPJ sob nº 09.414.185/0001-

55, com sede na Rua Amazonas, nº 549, Jardim Amazônia 11, nesta cidade, neste ato representada 

pela Diretora Presidente Thaíss Christina Carrion da Silva, brasileira, devidamente inscrita no CPF sob 

o nº 022.174.961-66. 

Art. 22 - Os recursos repassados têm por objetivo auxiliar na manutenção da equipe 

para monitoramento, prevenção e atuação no combate à queimadas com a equipe de brigada de 

incêndio no ano de 2022, bem como na continuidade dos trabalhos sociais relacionados ao serviço 

de remoção de animais mortos em vias públicas, captura de animais silvestres ou domésticos em 

situação de perigo, retirada de árvores de médio e grande porte com riscos de queda em perímetro 

urbano. 

Art. 32 - Compete a ASSOCIAÇÃO AMIGO DOS ANIMAIS: 

I - Aplicar os valores para o fim específico que destina a presente Lei, sob pena de 

restituí-lo ao Município, devidamente atualizado monetariamente, desde a data do recebimento, 

acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável. 

11 - Prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do 

Decreto nº 3348 de 20 de junho de 2011. 

111- Restituir ao Municfpio o valor repassado, atualizado monetariamente, desde a data 

do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a 

Fazenda Municipal, nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto da avença; 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
b) quando não for apresentada no prazo ou justificada a não apresentação, da prestação 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Art. 2°. 

IV - Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas, 

devidamente identificadas com o número desta Lei autorizativa, ficando à disposição dos órgãos de 

controle interno e externo, pelo prazo de OS (cinco) anos. 

V - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações tributárias e acessórias, junto 

aos órgãos competentes. 

Art. 4º- Compete à PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS: 

I- Analisar a prestação de contas, que após aprovação, deverá ser mantida nos arquivos 

da entidade, ficando à disposição do controle interno do Município e externo do Tribunal de Contas 

do Estado. 

11 - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos, verificando se os mesmos estão 

sendo aplicados na forma estabelecida no Art.2º. 

111 - Encaminhar, após análise, a prestação de contas final ao Tribunal de Contas do 

Estado. 

Art. Sº - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

19-Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
O 1- Gabinete do Secretario 
18- Gestão Ambiental 
541- Controle Ambiental 
0123- Desenvolvimento do Meio Ambiente 
2186- Convênios com Entidades 
3.3.90.41- Contribuições 
Fonte: 1500 

19- Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

02- Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18- Gestão Ambiental 
542- Controle Ambiental 
0123- Desenvolvimento do Meio Ambiente 
2231- Manutenção do Fundo Municipal do Meio Ambiente 
3.3.90.41- Contribuições 
Fonte: 1500 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Art. 6º O Termo de Cooperação poderá ser prorrogado por interesses das partes. 

Art. 7º O Termo de Cooperação poderá ser rescindido ou suspenso unilateralmente pelo 

Município caso forem descumpridas as suas cláusulas ou por conveniência e interesse público. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE CONVÊNIO Nº /2022 

TERMO DE CONVÊNIO PARA REPASSE DE RECURSOS 

FINANCEIROS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE BARRA DO GARÇAS E A ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS 

DOS ANIMAIS. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS- MT, inscrito no CNPJ sob n!! 03.439.239/0001-50, 

com sede na Rua Carajás, 522, Centro, neste ato representado ,pelo seu Prefeito Municipal Sr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 1287678, SESP-GO e 

inscrito no CPF nº 307.340.371-04, residente e domiciliado nesta c·dade de Barra do Garças, Estado 

de Mato Grosso doravante denominado MUNidPIG/CONCEDENTE e ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS 

DOS ANIMAIS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos (GS ~P), devidamente inscrita 

no CNPJ sob nº 09.414.185/0001-55, com seae na Rua Amazonas, nº 549, Jardim Amazônia 11, nesta 

cidade, neste ato representada pela Diretora Presidente Thaíss Christina Carrion da Silva, brasileira, 

devidamente inscrita no CPF sob o nº .022.174.961-66, doravante denominado CONVENENTE, 

resolvem celebrar o P,resente Convênio tl.e Cooperação Técnica com Repasse de Recursos 

Financeiros, com as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO DO CONVÊNIO 

Repasse financeiro no valor de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais) mensais, a 

ASSOCIAÇÃO AMIGO DOS ANIMAIS, conforme autorização concedida através da Lei nº XXXXXX, com 

o objetivo de auxiliar na manutenção da equipe para monitoramento, prevenção e atuação no 

combate à' queimadas com a equi e de brigada de incêndio no ano de 2022, bem como na 

continuidade dos trabalho sociais relacionados ao serviço de remoção de animais mortos em vias 

públicas, captura dê'animais silvestres ou domésticos em situação de perigo , retirada de árvores 

de médio e grande porte com riscos de queda em perímetro urbano. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO DESEMBOLSO 

Para execução do objeto definido na cláusula primeira, o Município repassará o valor 

correspondente a R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais) atendendo ao período de março a 

dezembro de 2022, sendo o repasse assim distribuído: 
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R$ 8.700,00 (OITO MIL E 
MARÇO 2022 

SETECENTOS REAIS) 

R$ 8.700,00 (OITO MIL E 
ABRIL 2022 

SETECENTOS REAIS) 

R$ 8.700,00 (OITO MIL E 
MAIO 2022 

SETECENTOS REAIS) 

JUNHO 2022 
R$ 8.700,00 (OITO,MIL E 

JULHO 2022 

AGOSTO 2022 

SETEMBRO 2022 

OUTUBRO 2022 

NOVEMBRO 2022 

ção de contas e, se for o caso, informações acerca 

de Tomada de Contas·Especiali 

b) Transferir ao GONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste . , 

Convênio, . de acorao com a progr mação orçamentária e financeira da Administração Pública e o 
v 

estabelecido no h onograma de desembolso do Plano de Trabalho; 

c) Acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto deste 

Convênio, comunicantfo ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos 

públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberação de 

recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de 

informações e esclarecimentos; 

d) Analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Convênio e do seu 

Plano de Trabalho; 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

e) Analisar a prestação de contas relativa a este Convênio, emitindo parecer conclusivo 

sobre sua aprovação ou não, além de avaliar os resultados alcançados, inclusive no que diz respeito à 

qualidade dos serviços conveniados; e 

f) Notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas dos recursos 

aplicados ou constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso, 

a Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE CONVENIADA 

a) Executar direta ou indiretamente, nos termos éla egislação pertinente, as ~tividades 

necessárias à consecução do objeto, observando sempre o~prazos previstos; 

b) movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no 

cumprimento do objeto do presente termo; 

c) arcar com o pagamento de toda e u,alquer despesa excedente aos recursos 

financeiros transferidos pelo Município; 

d) prestar contas do recursos recebidos, junto cem o Relatório de Execução dos 

Trabalhos; 

e) estar regul~r, dur:ante a as Fazendas Municipal, 

pública, do controle interno e do Tribunal de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e 

locais relativos à execução do objeto do present TERMO DE REPASSE, bem como, prestar a estes, 

todas e quaisquer in,formações solicitadas, a gualquer momento em que julgar necessário; 

g) fornecer todas as informações solicitadas pelo Município de Barra do Garças 

referente a(Àcumprimento do oBjetQ/e à situação financeira do executor; 

CLÁUSULA QUINTA-ETAPAS E TERMO FINAL 

O presente convênio tem vigência a partir de sua assinatura, até a data de 31 de 

dezembro de 2022. 

CLÁUSULA SEXTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Este convênio será executado utilizando-se a seguinte dotação orçamentária : 

19-Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

O 1- Gabinete do Secretario 
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18- Gestão Ambiental 

541- Controle Ambiental 

0123- Desenvolvimento do Meio Ambiente 

2186- Convênios com Entidades 

3.3. 90.41- Contribuições 

Fonte: 1500 

19- Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

02- Fundo Municipal do Meio Ambiente 
18- Gestão Ambiental "' 

542- Controle Ambiental 

0123- Desenvolvimento do 

2231- Manutenção do Fundo Municipal do Meio Ambiente 

3.3.90.41- Contribuiçoes 

Fonte: 1500 

$ 

Cabe à Prefeitura, a seu. critério, através do sêrvidor (es) designado (s) pela Secretaria 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DOS 

SUB- CLÁUSUlA 8.1- PRES AÇÃO DE CONTAS PARCIAL 

' A entidade, deverá apresentar à Prefeitura Municipal, prestações de contas parciais do 

recurso dispontpilizado tilizado para fins de acompanhamento e comprovação da correta 

aplicação, sempre em até 30 dias subsequentes ao recebimento da parcela, através dos seguintes 

documentos: a) Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas; b) Cópia do depósito bancário 

do recurso; c) Relatório da execuçao da receita e despesa; d) Relaçao nominal de atendimentos 

realizados; 

SUB-CLÁUSUlA 8.2- PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

A entidade deverá apresentar, até o prazo de 90 dias após o término do período de 

vigência do convênio, sua Prestação de contas final, para fins de comprovação da correta aplicação 
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de acordo com o Plano de Trabalho previamente aprovado, para habilitar-se a receber a parcela 

seguinte, prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do Decreto nº 

3348 de 20 de junho de 2011. 

CLÁUSULA NONA- DOS EVENTUAIS SALDOS 

Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 

cadernetas de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de uso for igual ou superior a 

um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado em títulos da 
. ' 

dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As receitas financeiras, auferidas na forma da cláusula anterior, 

serão obrigatoriamente computadas a crédito do co vênia e aplicadas exclusivamente, no objeto de 

sua finalidade, devendo constar de demonstrativo es cífico que integrará as prestações de constas 

do ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA - APIJGAÇÃO EM OBJETO DIVERSO 

Implicará na devolução dos valores repassados ao erário público municipal, acrescidos 

impedimento de ficar qualquer termo de convêni , contrato ou outro, por um período de 01 (um) 

ano, a ocorrência de qualquer uma das seguintes impropriedades: 

a) quando a entidade deixar de apresentar a prestação de contas, ou na hipótese de não 

ser aprovado pelo órgão competente do executivo: 

b) quando não houver a comprovação de boa e regular aplicação do recurso recebido na 

forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos e fiscalização local, realizados pela 

Prefeitura 

c) quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, práticas 

atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública, nas contratações e de mais atos 

praticados na execução deste convênio, ou o inadimplemento de qualquer obrigação estabelecida 

pôr cláusulas conveniadas básicas; 

d) quando a entidade convenente deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas 

pelo Município repassador da subvenção. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES 

Quando da conclusão, denúncia, rescisão, ou extinção do convênio, os saldos financeiros 

remanescentes, proporcionais ao período de duração do convênio, inclusive os provenientes das 

receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidas ao Município, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomadas de contas 

especial do responsável, providenciada pelo repassador do recurso. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se ocorrer por culpa da entidade convenente, deverá ser 

acrescido ao principal, correção monetária se houver, bem como juros de 1% ao mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- AUSÊNCIA O PRESTAÇÃO DE CONTAS 

prática de 

irregularidades na aplicação dos recursos, além das sanções já mencionadas, implicará na 

instauração de tomadas de contas, para res arcimento de valores acrescidos de correção monetária 

se for o caso . 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

Concedente 

TESTEMUNHAS: 

1. __________________________ __ 
CPF: __________________________ _ 
Função: ________________________ ___ 

ulta de 5%, além de responsapilização na esfera penal 

aixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus 

de 2022. 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DOS ANIMAIS 
Diretora Presidente 

Thaíss Christina Carrion da Silva 

Convenente 

2. ____________________________ __ 

CPF: ________________________ __ 

Função: ________________________ ___ 
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B.\Hlt\ DO C.\1{ '.\S Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

ARQUIVO 

CERTIDÃO 

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis 
Ordinárias, não foram encontradas correspondências que dispõe a abertura de crédito adicional 

especial no valor supratranscrito no Projeto de Lei n°021/2022 (Dispõe sobre a formalização 

de Convênio para repasse de recursos financeiros à entidade que menciona) de autoria do Poder 
Executivo Municipal, salvo a Lei n° 4.330 de 08 de novembro. 

Rh osa Gomes Junior 
Arquivo - Portaria 15/2018 

(66) 3401 -2484 I 3401 -2395 I 3401-2358 I 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.comlcamaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.Ieg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.Ieg.br 
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lEIN2 4. 330 DE Üg DEj'\~ 0[2021. 

Projeto de Lei nº 114/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

"Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.305, 

de 06 de Julho de 2021. " 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ADILSON 
' 

GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que~ Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte ! ,. ' 
Lei: 

~. Art.12- O artigo 1º 22 da Lei Murl'ícipal n2 4.305, de 06 de Julho de 2021 passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

( ... ) 
Art. 12 - f!ca o Prefeito Municipal autorizado a repassar durante os meses de julho a 

outubro recursos financeiros no valor total de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil 

reais) a "ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DOS ANIMAIS", inscrita no CNPJ n!! 

09.414.185/0001-55, neste ato representada pela sua Presidente Sra. Thais 

Christina Carrion da Silva, residente e domiciliada nesta Cidade de Barra do Garças 

-MT. 

( ... ) 
Art. 22- Os recursos repassados têm por objetivo custear a manutenção da Brigada 

d~Jncêndio 2021, duran~~ Q perío.~: ·e. de julho a outubro do corrente ano. 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em cpntrário .. 

GABifiiETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do <?arças/MT. O~ de~ de 2021. 

!ihv .· 
AOILSO~:a~ÇALVES DE MACEDO 

Prefeito Municipal 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 
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ASSESSORIA JURÍDICA 

Parecer n°: 022/2022 

\

c;;-:Mun. B. ~rças 
~-~~_o l :>-

,-

A~s._,. 

Projeto de Lei n° 021/2022, de 07 de rnarço de 2022, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre a formalização de Convênio para repasse de 
recursos .financeiros à entidade que menciona" 

I- RELATÓRIO 

O 1. Trata-se )fe Projeto de Lei no 02112022, de 07 de março de 2022, de autoria do 
Poder Executivo Munfcipal, que: "Di~põe sobre a .formalização de Convênio para repasse de 
recursos .financeiros à entidade que menciona" 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que: 

"Tal medida tem por objetivo auxiliar na manutenção da equipe de 
brigada de incêndio no ano de 2022, bem como na continuidade dos 
trabalhos sociais relacionados a remoção de animais peçonhentos em 
área urbana, na limpe::a de lotes rústicos e de bueiros. Vale ressaltar 
que a Associação Amigo dos Animais há anos vem exercendo um 
belíssimo trabalho social em diversas áreas, fato que propicia o 
reconhecimento da Administração Pública e população para que as 
parcerias continuem a ser celebradas, uma ve= que não há que se 
discutir sobre os beneficios coletivos advindos deste labor em auxiliar 
na manutenção da equipe de brigada de incêndio no ano de 2022, bem 
como na continuidade dos trabalhos sociais relacionados a remoção 
de animais peçonhentos em área urbana, na limpeza de lotes rústicos e 
de bueiros. " 

03. Já o projeto autoriza o executivo a repassar R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos 
reais) mensais a entidade que menciona (arts. 1° e 2°), traça as competências da entidade (Art. 
3°) e da Prefeitura (Art. 4°) e a dotação orçamentária decorrente da qual correrão as despesas 
(Art. 5°). 

04. É o relatório. 

li-PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar 
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de 
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou 
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a fonna 

em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim 
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a 
produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 642 6811 
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nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essas explicações passamos a análise 
dos requisitos mencionados: 

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar 
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar 
sobre assunto de seu peculiar interesse: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I- Legislar sobre assuntos de interesse local; 

(. .. )" 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

"Artigo 1 O- Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione 
ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo
lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

11- Suplementar a legislação federal e estadua(, no que lhe couber; 

(. .. )" 

07. Por outro lado, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a 
iniciativa das leis complementares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão 
da esfera de competência: 

08. 

"Artigo 46- A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao 
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos, 
observado o disposto nesta lei. " 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09. - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do artigo 
48 da r ,ei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

10.- Da Legalidade: Em análise ao projeto apresentado, a princípio, nos parece a 
legalidade de autorizar o Poder Executivo de firmar o convênio para repassar o recurso, eis que 
o beneficiário é urna associação, ou seja, entidade sem finalidade lucrativa, com finalidade de 
prestar assistência (Mediação em crimes de menor potencial ofensivo) gratuita c pcnnancntc 
aos que dela necessitarem. Assim, tal repasse (doação) não é proibido, encontrando respaldo na 
Lei 8.666/93, em especial no artigo 17. 

11. A legislação brasileira estabelece proibições de doações que não atendam o 
interesse público, o que não é o caso em apreço, pois que o mesmo será utilizado para suprir 
necessidade social. Nesse sentido, a LOAS (Lei 8742/93 ), dispõe logo em seu artigo 1 o que: 

"Art. ] 0 A assistência .<:ocia l, direito do cidadão c dever do Estado, é 

Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos 
sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de 
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iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às 
necessidades básicas." 

12. O artigo 2°, inciso l, dispõe que assistência social tem como objetivo a proteção 
social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, 
especialmente. Se o Estado não presta diretamente esse serviço, nada impede de fazê-lo através 
de Entidade, desde que efetue devidamente a prestação de contas. 

13. Nesse sentido, o artigo 1 O da LOAS dispõe que: 

"Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal 
podem celebrar convênios com entidades e organizações de 
assistência social, em conformidade com os Planos aprovados pelos 
respectivos Conselhos. " 

14. Nesse aspecto, havendo fiscalização e aprovação pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social, s.m.j., não vislumbro óbice a aprovação do projeto. 

15. Nos termos do artigo 15 da LOAS, compete aos Municípios, entre outras, 
"destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos beneficios eventuais de que trata 
o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social; 
(Redação dada pela Lei no 12.435, de 2011 )". 

16. Por outro lado, não há que se falar da incidência do disposto no art. 10, da Lei 
de Improbidade Administrativa (Lei 8429/92), abaixo transcrito. 

"lll - Doar à pessoa jisica ou jurídica bem como ao ente 
despersonalizado, ainda que de fins educativos ou assistências, bens, 
rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1 o desta lei, sem observância das formalidades 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie;" 

17. Em análise ao dispositivo, configura ato de improbidade administrativa a doação 
de verbas sem observância das formalidades legais e regulamentares. No caso em apreço, as 
formalidades estão sendo observadas, pois não fere os princípios constitucionais, demonstra o 
interesse público, pede autorização legislativa, entre outros, além de indicar que as despesas 
decorrentes do projeto de lei correrão por conta de dotação orçamentária citadas. 

18. Por outro lado, entendemos, deve-se, a princípio, na ausência de lei municipal 
que verse sobre o tema, aplicar-se ao caso em tela, em homenagem ao princípio da simetria, o 
disposto na Lei Federal 13.019/2014 que "Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organi=ações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos 
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretri=es para a 
política de fomento, de colaboração e de cooperação com organi=ações da sociedade civil; e 
altera as Leis nos 8.-129, de 2 de junho de 1992, e 9. 790, de 23 de março de 1999." 

19. Para tal faz se necessário cauteloso exame sobre o enquadramento da entidade 

beneficiada as exigências da lei supra, ou se ele se enquadra nos casos em que sua aplicação é 
dispensada, conforme disposto no artigo 3°: 
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"Art. 3o Não se aplicam as exigências desta Lei: 

1- às tran.iferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas 
pelo Senado Federa/naquilo em que as disposições especificas dos tratados, acordos 
e convenções internacionais conjlitarem com esta Lei; (Redação dada pela Lei n° 
13.20-1, de 2015) 

li- (revogado); (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

IJI- aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos 
os requisitos previstos na Lei 11° 9.637, de I5 de maio de 1998; (Redação dada 
pela Lei 11° 13.204, de 2015) 

IV - aos convênios e contra/os celebrados com entidades filantrópicas e sem .fins 
lucrativos nos termos do§ 1 o do art. 199 da Constituição Federal; (Incluído 
pela Lei no 13.20-1, de 2015) 

V- aos termos de compromisso cultural referidos no§ I o do art. 9 o da Lei no 13.018, 
de 22 de julho de 20U; (Incluído pela Lei n° 13.20-1, de 2015) 

VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de 
interesse público, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei no 9. 790, de 23 
de março de 1999; (Incluído pela Lei n° 13.20-1, de 2015) VII- às tran~ferências 
referidas no art. 2 o da Lei no 10.8-15, de 5 de março de 2004, e nos arts. 5o e 22 da 
Lei no 11.947, de 16 de junho de 2009; (1ncluido pela Lei n° 13.20-1, de 2015) 

VIIl- (VETADO); (Incluído pela Lei n° 13.204, de 20 15) 

IX - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contnbwções ou taxas 
associativas em favor de organismos internacionais ou entidades que sejam 
obrigatoriamente constituídas por: (1ncluido pela Lei n° 13.204, de 20 15) 

a) membros de Poder 011 do Ministério Público; 
2015) 

(Incluída pela Lei n° 13.20-1, de 

b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública; 
Lei n° 13.204, de 20 15) 

(Incluída pela 

c) pessoasjuridicas de direito público interno; 
2015) 

(Incluida pela Lei n° 13.20-1, de 

d) pessoasjuridicas integrantes da administração pública; 
13.20-1, de 20 15) 

(lncluida pela Lei no 

X- às parcerias entre a administração pública e os sen,iços sociais autônomos." 

20. Não foi sido juntado nenhum documento comprobatório de que a entidade está, 
enquadrada na exceção do inciso IV do artigo supra conforme ditame do artigo 199 da 
Constituição Federal: 

"Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1 o - As instituições privadas poderão participar de forma 
complementar do sistema único de saúde, segundo diretri::es deste, 
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as 
entidadesjilantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 2 ° Ú vedada a destinação d e r e cur.m:"J· público.\· para auxílios ou 

subvenções às instituições privadas com fins lucrativos." 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.Ieg.br- fb.comlcamarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.Ieg.br 

CPD- 00414 Página 4 de 7 



1\\HH\IH><.\H( \'1 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

ASSESSORIA .nJRÍDICA 

21. Ademais a norma federal estabelece vários requisitos, para que a cooperação 
possa se efetivar, e nosso entendimento, e esse é também o entendimento que se extrai da lei, é 
de que a competência inicial para análise de tal documentação deve ser da assessoria jurídica 
da prefeitura municipal: 

"Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento 
dependerão da adoção das seguintes providências pela administração pública: 

( ... ) 

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da 
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria." 

22. Nesse ponto, entendemos que o parecer favorável da assessoria jurídica do 
órgão se deu quando da anuência do Procurador Geral do Município, através de carimbo que 
subentende ter sido sua legalidade constatada após revisão. 

23. Fora juntado ao projeto minuta de termo de cooperação que, em tese tem o 
condão de tomar legal o presente projeto, porém, a nosso ver traz regras bastante genéricas 
além de não informar de forma clara as e incontroversa a finalidade social e não lucrativa da 
Associação. Porém sendo tal análise de mérito, recomendamos ao vereadores que a façam, 
verificando assim se o termo de convênio, atende e regulamenta amplamente ao interesse 
público e feito com instituição dedicada a isso. 

24. Importante salientar ainda que estamos em ano eleitoral o que torna necessário 
o estudo do presente projeto sob a luz do artigo 73, §10 da lei 9.504/1997: 

"Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as 
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades 
entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

(. .. ) 

§ I O. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição 
gratuita de bens, valores ou beneficios por parte da Administração 
Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de 
emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em 
execução orçamentária no exercício anterior. casos em que o 
Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua 
execuçãofinanceira e administrativa." 

25. Apesar de não mencionar isso com clareza, nos parece evidente que o texto 
legal supra, ao vedar a conduta, o fez apenas para esfera federativa onde ocorreria a eleição, 
sentido em que nos fala GO~v1ES 1: 

"Não há clareza no texto legal quanto ao alcance da vedaçào. A 
proibição de distribuição atinge simultaneamente a Administração 
Pública f ederal, estadual e municipal, ou somente a da circunscrição 
do pleito.? Ao que parece, a restrição só incide na circunscrição do 
pleito. Nao .fosse assim, de dois em dois anos as ações estatais 

1 Direito eleitoral I José Jairo Gomes- 14. ed . rev., atual . e ampl.- São Paulo: Atlas, 2018. 
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concernentes à assistência social, em todo o País, ficariam 
parcialmente paralisadas durante todo o ano eleitoral, o que não é 
ra::oável. Não se olvide que a distribuição de bens e benefícios não 
poderá ser usada politicamente, em prol de candidatos, partidos ou 
coligações, sob pena de incidir o artigo 73, IV, da Lei Eleitoral." 

26. Evidente, porém que mesmo que em esfera diferente, o uso da maquina pública 
é sempre vedado, devendo sempre o vereador, em sua análise de mérito, verificar tal 
possibilidade, nesse sentido também nos fala GOMES2

: 

"A verdade é que esses agentes públicos. em período eleitoral, acabam 
se utili::ando da sua posição de destaque para beneficiar candidaturas. 
Sempre foi prática corriqueira o uso da "máquina administrativa" em 
prol de candidatos que têm a simpatia do Administrador. Quando o 
Prefeito, o Governador ou o Presidente querem se reeleger oufa::er o 
seu sucessor, toda a Administração se empenha em mostrar-se eficiente 
aos olhos dos eleitores, para convencer da necessidade da 
continuidade daquele governo. Para isso, as obras públicas se 
avolumam, não param as inaugurações e as campanhas publicitárias 
são intens~ficadas, sempre associando-se os beneficios levados ao povo 
com o Administrador de então. Esses atos de governo/ administração, 
em outras ocasiões até entendidos lícitos, podem caracterizar abuso do 
poder político, porque assumem finalidade eleitoreira. Para a 
configuração do abuso de que trata a lei eleitoral, não é necessário que 
o ato administrativo, considerado em si, isoladamente, seja ilícito. 
Basta que a sua motivação tenha sido eleitoreira e os seus efeitos 
graves, na per.~pectiva do ideal de equilíbrio na relação de forças entre 
os candidatos, para que se configure o abuso. A pavimentação de ruas 
em uma comunidade carente, p.ex., reclamada há tempos pelos 
moradores, mas que deixa para ser feita no mês de setembro, às 
véf>peras da eleição, embora a administração tivesse todas as 
condições de realizá-la anteriormente, inclusive os recursos 
.financeiros e a disponibilidade do empreiteiro. Os planos cru::ado e 
real, que foram concebidos em pleno ano eleitoral, são entendidos por 
Lauro Barreto 89 como reveladores de abuso." 

27. Outro ponto importante é a verificação da existência de previsão orçamentária 
anterior e continuado, análise essa que sugerimos, seja feita pela comissão de Economia e 
Finanças, a qual, recomendamos também faça a análise das prestações de contas caso o repasse 
ou convênio tenha ocorrido também no ano anterior. 

DI- CONCLUSÃO 

28. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal, observados os apontamentos feitos acima, se verificado o recomendado no item anterior 
do presente parecer, este Advogado OPINA nela viabilidade técnica e jurídica do projeto, 
cabendo aos vereadores análise de mérito. 

2 Direito eleitoral I José Jairo Gomes- 14. ed. rev., atual . e ampl.- São Paulo: Atlas, 2018. 
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29. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois 
caberá tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não 
da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e regimentais. 
30. Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando 
os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá seus 
efeitos, até eventual controle a posteriori. 

31. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 14 de março de 2022. 

~->?-z_ 
HEROSPENA 

Advogado 
Matrícula: 213- OAB/MT: 14.385-B 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei no 021 / 2022 de 

autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER 
F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara 
I \ de )1 :\ ct.J1-0V de 2022. 

Municipal, 

-- I \ 

Vogal 

--

Auxiliar Administrativo 
Portaria 13/1996 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei no 021/2022 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a 
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar 
PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das 
'2 1 

de ·~ QA..-~ de 2022. 
Comissões da Câmara Municipal, 

Ver. 

O ALVES R. NETO 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES COMUNICAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE. 

PARECER 

Projeto de Lei no 021/2022 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS TRANAPORTES, COMUNICAÇÃO 

E MEIO AMBIENTE, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar 
PARECER FAVORÁVEL, por entender se dida ma 'ria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câma 

/ 

/ 

/ 
APROVADO 
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Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Der.cy Gomes da Silva 

-VOTAÇAO 
f) t ~..:J\.-0\J-~ a\\__~ "- ~ O '> _l_ \ 2: 2 - ~og.lL\.. fO::tLu-L L\.{) 

\ VEREADORES PARTIDO SIM 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB '>( 

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS ~ 
GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB < 
GERALMINO ALVES R. NETO PSB ., 
HADEILTON TANNER ARAUJO PSD < 
JAIME RODRIGUES NETO MDB 'l\ 
JAffiO GEHM- 1 o Secretário PRTB r:-!_ 

JAffiO MARQUES FERREIRA - 2° Secretário REPUBLICANO 
)( 

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR UB ·I 
MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO 

·/ 

PAULO BENTO DE MORAIS PL >( 

f" 

'YY'\ J--t YL ~ U \'O C J!__ 
NÃO \ ABSTENÇÃO 

I 
I PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD f<.,y__ ~ t ·.o e ·~-y J{. 

RONAffi DE JESUS NUNES PSDB 
'!/. 

V ALDEI LEITE GUIMARÃES MDB \( 
W ANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB K::' 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Aprovado por Unanimrdade 
de vereadores presentes 
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